
Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/02/2022 às 09:45) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 84.859.552/0002-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6216.2C5C.9B44.F316 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Empresa:

Inscrição:

Período:

84.859.552/0001-40

01/01/2020 - 31/12/2020

Número livro: 0021

Página: 0001STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 4.172.100,42 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 0,99

2.683.553,91 + 1.524.653,30Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 4.172.100,42Ativo Circulante 1,55

2.683.553,91Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 5.240.141,44Ativo 1,25

2.683.553,91 + 1.524.653,30Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante
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Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 645.159.966
Página 1 de 2

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

O Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1º do Decreto
Judiciário nº 930/2012, de 29/6/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico nº 899, de
5/7/2012,

 

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações
comerciais que, no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
existem INSTALADOS três (03) Ofícios de Distribuidor com as seguintes atribuições: 1º
Ofício - distribuição de matéria da competência: a) das Varas Criminais (1ª a 14ª); b) das
Varas Privativas do Tribunal do Júri (1ª e 2ª); c) das Varas da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas (1ª a 4ª); d) das Varas de Falências e Recuperação Judicial (1ª e 2ª); e) das Varas
de Execuções Fiscais Municipais (1ª e 2ª); f) das Varas de Execuções Fiscais Estaduais (1ª e
2ª); g) das Varas de Família e Sucessões (1ª a 8ª); h) das Varas de Delitos de Trânsito (1ª e
2ª); i) das Varas de Execuções Penais (1ª e 2ª); j) da Vara de Execução de Penas de Rés ou
Vítimas Femininas e de Medidas de Segurança; k) dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais
e Fazenda Pública e Varas Descentralizadas de Santa Felicidade e da Cidade Industrial; l) da
Vara de Infrações Penais contra Crianças, Adolescentes e Idosos e Infância e Juventude, e
distribuição das notas que se destinem aos Tabelionatos de Notas de 8º a 14º e do registro dos
atos lavrados nos Serviços Distritais do Bacacheri, Barreirinha, Boqueirão, Campo Comprido,
Portão, Santa Felicidade, Santa Quitéria, Tatuquara e Uberaba; 2º Ofício - distribuição de
matéria da competência: a) das Varas Cíveis (1ª a 26ª); b) da Vara da Auditoria da Justiça
Militar; c) da Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial; d) da Vara
de Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis; e distribuição das notas que se destinem aos
Tabelionatos de Notas (1º a 7º, 15º e 16º); dos títulos que de destinem aos Ofícios de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas (1º a 4º) e do registro dos atos lavrados
nos Serviços Distritais do Cajuru, Mercês, Novo Mundo, Pinheirinho, São Casemiro do Taboão
e Umbará; 3º Ofício - distribuição de matéria da competência: a) das Varas da Infância e da
Juventude e Adoção (1ª e 2ª); b) da Vara de Adolescentes em Conflito com a Lei; c) da 1ª Vara
de Execução de Penas e Medidas Alternativas e da 2ª Vara de Execução de Penas e Medidas
Alternativas e Cartas Precatórias Criminais, e distribuição nos créditos que se destinem aos
Tabelionatos de Protesto de Títulos do 1º ao 6º (art. 233 e Anexo IV do Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual nº 14.277, de 30 de dezembro de 2003,
com suas alterações posteriores decorrentes de normas legais e resolutivas).

 

Curitiba, 1 de Outubro de 2021

 

Gustavo Cordeiro Soares Miranda

Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Certificado digitalmente por:
GUSTAVO CORDEIRO
SOARES MIRANDA
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_______________________________________
FAUZI ALI AOUADA
Titular/Administrador

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Empresa STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI, com ato
constitutivo registrado na Junta Comercial em 23/10/1991, NIRE:
41600420471, CNPJ: 84.859.552/0001-40, estabelecido(a) na RUA EMMA
ROHRSETZER, 1011  , EMILIANO PERNETA, Pinhais - PR, CEP: 83324-190,
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da Lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 318
Descrição do Ato: DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Pinhais - PR, 24/02/2021

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

74120581934

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FAUZI ALI AOUADA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/02/2021 15:59 SOB Nº 41600420471. 
PROTOCOLO: 211209155 DE 25/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101300300. CNPJ DA SEDE: 84859552000140. 
NIRE: 41600420471. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/02/2021. 
STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.pr.gov.br
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www.stermax.com.br 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PROPONENTE 

EMRPESA STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ 84.859.552/0002-20 

ENDEREÇO Rua Jandaia do Sul, 488, Vila Emiliano Perneta, Pinhais, CEP: 83.324 – 400 

CONTATO 41- 3668-2144 – e-mail: licitacao@stermax.com.br 

DADOS 
BANCARIOS 

Banco Santander - Ag: 3415 Cc: 130054848 

 

 
A empresa STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o Nº 84.859.552/0002-20, neste ato 
representada por SANDRO BERTON DAS COSTA, brasileiro, casado, gerente comercial. 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO. 
 
Declara pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando NÃO se enquadra 
como ME ou EPP.  
 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 
Declara que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não tendo em seu 
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Igualmente, 
expressa ter ciência de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato acarretará 
rescisão do mesmo.  Por fim, declara que presta a presente declaração na forma e sob as penas da Lei. 
 
DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva,  
nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados  
executando trabalho degradante ou forçado. 
 
DECLARAÇÃO de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da  
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho  
de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao  
número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Declara que inexiste qualquer fato que a impeça de licitar ou contratar com a Administração Pública, em 
qualquer de suas esferas. Igualmente, declara serem autênticos todos os documentos apresentados; que 
atenderá a todas as exigências estabelecidas no edital de licitação e que fica obrigada a comunicar, a 
qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de sua habilitação, de licitar ou de ou contratar 
com a Administração Pública. Por fim, que as presentes declarações são prestadas sob as penas da Lei. 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 
Declara para os devidos fins que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato, 
SANDRO BERTON DA COSTA, RG n.º 5147207-1 e CPF/MF n.º 014.954.779-08 , não são servidores do 
Município de Almirante Tamandaré/PR, cônjuge ou companheiro (a), parente em linha reta e/ou colateral, 
consanguíneo ou afim de servidor (a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação. 
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www.stermax.com.br 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO QUE OS DOCUMENTOS APRESENTADOS SÃO CÓPIA FIEL DO 
ORIGINAL 
DECLARO, sob as penas da lei e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que TODAS as cópias de 
documentos geradas como Declarações e Proposta de Preços são autênticos e condizem com o documento 
original. 
 
DECLARAÇÃO DE ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO. 
DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outra licitante ou interessado, 
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outra licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 
c) a licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outra 
licitante ou interessada, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outra licitante ou interessada, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE antes da abertura oficial das 
propostas; e; 
 
f) o representante legal da licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: 
 
I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada; 
II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários 
dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; b) impedir, perturbar ou 
fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; c) afastar ou procurar afastar 
licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; d) fraudar licitação pública 
ou contrato dela decorrente; e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo 
fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
ou g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública;  
V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 
em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 
financeiro nacional. 
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E DE SEUS ANEXOS 
DECLARO, através do presente e para os devidos fins, que tenho pleno conhecimento das informações do 
edital, a qual participarei levando os documentos necessários à habilitação e proposta, ciente de todos os 
termos. 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 
DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

DECLARAÇÃO QUE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL 
DECLARA expressamente que aceita plenamente as condições exigidas no Edital. 

 

DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão  
realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. 
O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários,  
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de Jericó, como  
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais,  
comerciais, administrativas ou societárias. 
 
 

Pinhais, 01 de março de 2022.  

 
SANDRO BERTON DA COSTA  

GERENTE COMERCIAL 

CPF: 014.954.779-08 

STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ 84.859.552/0002-20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FINANÇAS

Empregador! Disponibilize vagas de emprego e encontre o profissional que você precisa. Serviço público e gratuito: agencia.trabalhador@pinhais.pr.gov.br; Telefone 3912-5620.

IMPORTANTE:
1) Em caso de encerramento das atividades inerentes a este Alvará, deverá ser requerido em prazo inferior a 15 (quinze) dias junto ao Departamento de Rendas Mobiliárias da Prefeitura a baixa
do Alvará;
2) A validade deste alvará fica condicionada ao prazo de validade do laudo ou documento de licenciamento expedido pelo Corpo de Bombeiros.
3) Art. 2º Decreto 539/2020 "Os passeios não poderão ter nenhum tipo de degrau ou obstáculo que dificulte ou impeça o trânsito de pedestre".
4) Proibido o uso da via pública/passeio para carga/descarga de materiais/mercadorias.
5) Os estabelecimentos deverão observar o contido na Lei 1876/2017 sob pena de multa de até 20 (vinte) UFM ao estabelecimento infrator. Nos casos de reincidência especifica, as multas fixas
mencionadas neste artigo serão elevadas ao dobro.

MANTER EM LOCAL VISÍVEL
Emitido Via Internet WIS031203-000-HGJCVSPBJKFFHO-8 26/10/2021 às 09:32:03 Página 1 / 1

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO

Nº 1943/2021
A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS,  CONCEDE  O  PRESENTE  ALVARÁ  DE  LICENÇA  PARA  LOCALIZAÇÃO  E
FUNCIONAMENTO, CONFORME PROCESSO Nº 16007/2016 A:

Inscrição Municipal / Cad. Econômico Grau de Risco (Vigilância Sanitária): Tipo ISS: Finalidade Data Validade Alvará 
Provisório:

68501 TAXA I B NENHUM Definitivo
Nome / Razão Porte:
STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI - EPP PEQUENO PORTE

Nome Fantasia / Sobrenome
VITATEC IND E COM DE EQUIP MEDICOS E ODONTOLOGICOS
CPF / CNPJ Cod. Único Inscrição Imobiliária
84.859.552/0002-20 2308282 22.085.0045.001.00.00

Logradouro Numero
RUA JANDAIA DO SUL 488

CEP Bairro Complemento
83.324-440 EMILIANO PERNETA  

Atividade Principal
2660.4/00.00 - FABRICAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO

Atividade(s) Secundária(s)
4664.8/00.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS
4773.3/00.00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS
3250.7/01.00 - FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO

Contador / Contabilidade Responsável Escritório Administrativo
214329 - JESUEL LAUREANO DE SOUZA NAO

Observação
 

O presente Alvará autoriza a exploração de negócios conforme acima descrito, enquanto satisfizer as exigências que legitimaram sua 
concessão, de acordo com a legislação vigente. Renovação Anual 15 de outubro.

Autenticidade do 
Documento Pinhais, 26 de outubro de 2021
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CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IX REGIÃO

PARANÁ
Rua Monsenhor Celso, 225 - 5º/6º/10º Andar - Caixa Postal 506 - CEP 80010 - 150 - Curitiba - Paraná

Fone (0**41) 3224-6863 - Fax: (0**41) 3233-7401 - e-mail: crq9@crq9.org.br - www.crq9.org.br

Certificamos que a empresa STERMAX PRODUTOS MEDICOS LTDA, 
registrada sob o nº. 02271, Processo nº. 8166 de acordo com o artigo 27, da 
Lei nº. 2.800 de 18/06/56, combinado com o Artigo 1º da Lei nº. 6.839 de 
30/10/80 e Resolução Normativa nº. 258/14 - CFQ, tem como Responsável 
Técnico o(a) profissional EDUARDO VIEIRA TOLEDO ALVES DOS SANTOS 
DE ALENCAR GUIMARAES, Registro CRQ-PR nº. 09301552 na Categoria 
de ENGENHARIA QUÍMICA, conforme "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" nº. 2584/2021. Documento válido até 31  de  março  de  2022.

Curitiba,  03  de  dezembro  de  2021.

Nº. 2584/2021
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Havendo alteração do Responsável Técnico a Empresa 
deverá indicar outro profissional para a função no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos da 
ocorrência.

2021-29085008365
Código de autenticidade
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

CHRISTIANNE SOARES MOREIRA
KARINA BAVARO ALVES
FERNANDA GALLASSINI      

VANESSA MANENTE

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 11/02/2022

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI # 
CNPJ.84.859.552/0001-40 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 09/02/2022 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 11 de fevereiro de 2022 . 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    38.16)

Emitida por: LUIZ

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo F1738C57 *** 

Digitally signed
by JOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2022.02.11
14:49:42 BRST
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23/02/2022 15:11

1/1

 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JESUEL LAUREANO DE SOUZA
REGISTRO.......... :  PR-028052/O-6
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.952.379-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 23/02/2022 as 15:10:59.
Válido até: 24/05/2022.
Código de Controle: 489003.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.
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Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

318 20211209155 25/02/2021 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

316 20181032988 07/03/2018 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
318 20170502686 13/02/2017 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE
307 20160951399 18/03/2016 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE
002 20160659965 03/02/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
315 20160660092 03/02/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
002 41600420471 03/02/2016 TRANSFORMACAO
002 20152735666 30/04/2015 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 41901424289 30/04/2015 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
002 20152735666 30/04/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20092487920 19/06/2009 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20091193184 07/04/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20054547768 16/01/2006 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20022731440 15/10/2002 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
301 982761520 19/10/1998 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA JA

CONSTITUIDA
002 982762127 19/10/1998 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
B06 971492484 07/07/1997 ALTERACAO DE DADOS E NOME COMERCIAL
002 546880 06/05/1993 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
B02 41202649893 23/10/1991 REGISTRO/CONSTITUICAO

NIRE 41600420471
CNPJ 84.859.552/0001-40

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo EMMA ROHRSETZER, Nº 1011, xxxxx, EMILIANO PERNETA - Pinhais/PR - CEP 83324-190

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/01/2022, às 10:44:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código MDL2XHEU.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2209813130

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PRC2209813130

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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Nome Empresarial: STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE:
41600420471

CNPJ: 
84859552000140

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (de Natureza Empresária)

Último Arquivamento
Data: 25/02/2021

Número:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2209813215

Arquivamentos solicitado:

Número: Data: Ato:

20211209155 25/02/2021 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 18/01/2022, às 10:44:47 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GCUCDGCX.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

PRC2209813215
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_______________________________________
FAUZI ALI AOUADA
Titular/Administrador

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Empresa STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI, com ato
constitutivo registrado na Junta Comercial em 23/10/1991, NIRE:
41600420471, CNPJ: 84.859.552/0001-40, estabelecido(a) na RUA EMMA
ROHRSETZER, 1011  , EMILIANO PERNETA, Pinhais - PR, CEP: 83324-190,
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da Lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 318
Descrição do Ato: DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Pinhais - PR, 24/02/2021

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná

Página 1 de 2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

74120581934

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

FAUZI ALI AOUADA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/02/2021 15:59 SOB Nº 41600420471. 
PROTOCOLO: 211209155 DE 25/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101300300. CNPJ DA SEDE: 84859552000140. 
NIRE: 41600420471. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/02/2021. 
STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.pr.gov.br
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

 
Inscrição no CAD/ICMS

90696548-83
Inscrição CNPJ

84.859.552/0002-20
Início das Atividades

06/2015
 

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI

Título do Estabelecimento STERMAX PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME
Endereço do Estabelecimento RUA JANDAIA DO SUL, 488 - EMILIANO PERNETA - CEP 83324-440

FONE: (41) 3668-2144
Município de Instalação PINHAIS - PR, DESDE 06/2015

 
Qualificação

 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2021
 Natureza Jurídica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PECAS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

3250-7/01 - FABRICACAO DE INSTRUMENTOS NAO-ELETRONICOS E
UTENSILIOS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, ODONTOLOGICO E
DE LABORATORIO

2660-4/00 - FABRICACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E
ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS

 
Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 741.205.819-34 FAUZI ALI AOUADA TITULAR PESSOA FÍSICA

 
 
 

Este CICAD tem validade até 25/03/2022. 
 
 
 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90696548-83
 

Emitido Eletronicamente via Internet
23/02/2022 8:06:43

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025407551-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.859.552/0002-20
Nome: STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 11/03/2022 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Validade: 90 dias a partir da Data de Emissão. Emitido Via Web Página: 1 / 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nº 2967/2022

[ PESSOA FÍSICA/JURÍDICA ]
Nome/Razão:
STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI - EPP
CPF/CNPJ:
84.859.552/0002-20
Endereço:
RUA JANDAIA DO SUL, 488
Complemento: CEP:
 83.324-440
Bairro:
EMILIANO PERNETA
Cidade: Estado:
Pinhais Paraná

Certifico, para os devidos fins, para que produza os efeitos legais (art. 205 e 206 da Lei 5.172/66) que INEXISTEM DÉBITOS
referentes  a  Tributos  Municipais,  comerciais(mobiliários)  e  imobiliários,  ,  inscritos  ou  não  em  Dívida  Ativa,  em  nome  do
contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se  o  direito  da  fazenda  Municipal  cobrar  e  inserir  quaisquer  dívidas  de  responsabilidade  do  sujeito  passivo
posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A  aceitação  da  presente  certidão  esta  condicionada  à  verificação  de  sua  validade  na  internet  no  endereço:
www.pinhais.pr.gov.br ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima.

Autenticidade do 
Documento

Certidão Emitida gratuitamente conforme Lei 
501/2001

Emitida Eletronicamente via Internet 
18/01/2022 às 09:08

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento

WGT211207-000-YIGBVUTRSAPKHU-1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 84.859.552/0002-20
Certidão nº: 1779121/2022
Expedição: 18/01/2022, às 09:10:41
Validade: 16/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.859.552/0002-20, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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www.stermax.com.br 

 

STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ – 84.859.552/0001-40                                          
 

CONFORME BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 
 

 ATIVO TOTAL (AT): 5.240.141,44 
 ATIVO CIRCULANTE (AC): 4.172.100,42 
 NÃO CIRCULANTE (NC): 1.068.041,02 
 REALIZÁVEL LONGO PRAZO (RLP): 0,00 
 PASSIVO CIRCULANTE (PC): 2.683.553,91 
 NÃO CIRCULANTE (NC): 1.524.653,30 
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO (PL): 1.031.934,23 
 
 
  1 – ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 
 
 ATIVO CIRCULANTE 4.172.100,42 

 
 PASSIVO CIRCULANTE 2.683.553,91 

 
  ÍNDICE: 1,55 
 
 
  2 – ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG 
 
 ATIVO CIRCULANTE + RLP 4.172.100,42 

 
 PASSIVO CIRCULANTE + PNC 4.208.207,21 

 
  ÍNDICE: 1,00 
 
 
  3 – ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG 
 
 ATIVO 5.240.141,44 

 
         PASSIVO CIRCULANTE+PNC 4.208.207,21 
 
  ÍNDICE: 1,25 
 

 

 

 

 

Pinhais, 14 de Dezembro de 2021 
 

 

 

___________________________________                     ____________________________ 

  FAUZI ALI AOUADA                                                                      JESUEL LAUREANO DE SOUZA 
  Sócio Administrador                                                                        CONTADOR 
  CPF: 741.205.819-34                                                                         CRC: PR – 028052/O-6 
  RG: 3.336.402-4                                                                                 CPF: 939.952.379-91 
 

 

 

 

JESUEL LAUREANO 
DE 
SOUZA:93995237991

Assinado de forma digital 
por JESUEL LAUREANO DE 
SOUZA:93995237991 
Dados: 2021.12.14 10:45:06 
-03'00'

FAUZI ALI 
AOUADA:74120581
934

Assinado de forma digital por 
FAUZI ALI 
AOUADA:74120581934 
Dados: 2021.12.14 14:15:26 
-03'00'
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MUNICÍPIO DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Gerência de Vigilância Sanitária

MANTER EM LOCAL VISÍVEL
Emitido Via Internet 516/2021 13/09/2021 às 14:24:13 Página 1 de 1

LICENÇA SANITÁRIA
Nº 516/2021

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONCEDE A PRESENTE LICENÇA SANITÁRIA CONFORME PROCESSO Nº 
16007/2016, A :
Cad. Econômico/Insc. Municipal Grau de Risco Licença Sanitária Taxa Visa Válido até Código do Contribuinte

68501 ALTO 2 - TAXA I B 09/09/2022 2308282
Nome / Razão

STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI - EPP
Nome Fantasia / Sobrenome

VITATEC IND E COM DE EQUIP MEDICOS E ODONTOLOGICOS
CPF / CNPJ Inscrição Imobiliária

84.859.552/0002-20 22.085.0045.001.00.00
Logradouro Número

RUA JANDAIA DO SUL 488
CEP Bairro Complemento

83.324-440 EMILIANO PERNETA  
Atividade Principal

2660.4/00.00 - FABRICAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE IRRADIAÇÃO

Atividade(s) Secundária(s)

3250.7/01.00 - FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO
4664.8/00.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS
4773.3/00.00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

Observação

Enquanto satisfizer as exigências da legislação em vigor, a presente licença é válida conforme data de validade mencionada 
acima.

Pinhais, 13 de setembro de 2021

Autenticidade do 
Documento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Código de Autenticidade
WIS031207-000-QEHMMMIJKHLDAD-1

26/07/2021    14:24:35

De acordo com o Art. 6º § 3º da Lei nº 2046/2018 a renovação da licença sanitária deve ser requerida 60 (sessenta) dias antes do seu vencimento.

Decreto 2152/2015: Fica dispensada a assinatura na Licença Sanitária, impresso por meio eletrônico.
Parágrafo Único - A autencidade da Licença Sanitária deverá ser confirmado através de consulta ao endereço www.pinhais.atende.net
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI
CNPJ: 84.859.552/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:43:41 do dia 12/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/05/2022.
Código de controle da certidão: 1EE0.1A66.B65C.306D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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29/09/2021 10:29

1/1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JESUEL LAUREANO DE SOUZA
REGISTRO.......... :  PR-028052/O-6
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  939.952.379-91

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 29/09/2021 as 10:28:52.
Válido até: 28/12/2021.
Código de Controle: 861895.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.
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Capital
R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
Capital Integralizado
R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

Titular
Nome
FAUZI ALI AOUADA

CPF
741.205.819-34

Administrador
S

Início do Mandato
07/07/1997

Término do Mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
FAUZI ALI AOUADA

CPF
741.205.819-34

Início do Mandato
07/07/1997

Término do Mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
25/02/2021

Número
20211209155

Ato/eventos
318 / 318 - DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41901424289 CNPJ: 84.859.552/0002-20
Endereço Completo
RUA JANDAIA DO SUL, Nº 488 , EMILIANO PERNETA, Pinhais, PR, CEP: 83324440

NIRE (Sede)
41600420471

CNPJ
84.859.552/0001-40

Arquivamento do Ato
Constitutivo
23/10/1991

Início de Atividade
23/10/1991

Endereço Completo
Rua EMMA ROHRSETZER, Nº 1011, EMILIANO PERNETA - Pinhais/PR - CEP 83324-190

Objeto
FABRICAÇÃO DE MATERIAL PARA USO EM MEDICINA, CIRURGIA E ODONTOLOGIA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, HOSPITALARES E CIRURGICOS.

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/01/2022, às 10:43:02 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OHEQS1H.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2209813010

Nome Empresarial: STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2209813010

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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CFT
Conselho Federal dos Técnicos Industriais

RELATÓRIO GERENCIAL: LISTAGEM DE PROFISSIONAL/EMPRESA NO AMBIENTE PÚBLICO
GRUPO: RELATÓRIOS
DESCRIÇÃO: LISTAGEM DE PROFISSIONAL/EMPRESA NO AMBIENTE PÚBLICO

DATA/HORA: 31/08/2021 ÀS 10:08:19
ENDEREÇO IP: 187.95.123.148
LOCAL:

DADOS

PROFISSIONAL SITUAÇÃO DO REGISTRO TÍTULOS CURRÍCULO UF CIDADE

FERNANDO MARSAIOLI ATIVO TÉCNICO EM MECÂNICA Indisponível PR CURITIBA

CFT - CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS
SCS QUADRA 2 - BLOCO D, EDIFÍCIO OSCAR NIEMEYER, 9º ANDAR, BRASÍLIA

SINCETI - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS CONSELHOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS
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18/03/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351679841201741/?cnpj=84859552000220 1/2

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social
STERMAX PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME
CNPJ
84.859.552/0002-20
Endereço Completo
- /
Telefone
Responsável Técnico
MÁRIO PAULO LUITZ
Responsável Legal
FAUZI ALI AOUADA

Cadastro Nº
8.16.177-4 (Y2Y4377HLY8H)
Data do Cadastro
02/04/2018
Situação

Ativa

Nº do Processo
25351.679841/2017-41
Cadastro
8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Embalar
Correlatos

Expedir
Correlatos

Fabricar
Correlatos

Reembalar
Correlatos
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18/03/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351679841201741/?cnpj=84859552000220 2/2

Voltar

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IX REGIÃO

PARANÁ
Rua Monsenhor Celso, 225 - 5º/6º/10º Andar - Caixa Postal 506 - CEP 80010 - 150 - Curitiba - Paraná

Fone (0**41) 3224-6863 - Fax: (0**41) 3233-7401 - e-mail: crq9@crq9.org.br - www.crq9.org.br

Certificamos que a empresa STERMAX PRODUTOS MEDICOS LTDA 
ME - FILIAL, registrada sob o nº. 06137, Processo nº. 24155 de acordo 
com o artigo 27, da Lei nº. 2.800 de 18/06/56, combinado com o Artigo 1º da 
Lei nº. 6.839 de 30/10/80 e Resolução Normativa nº. 258/14 - CFQ, tem como 
Responsável Técnico o(a) profissional EDUARDO VIEIRA TOLEDO ALVES 
DOS SANTOS DE ALENCAR GUIMARAES, Registro CRQ-PR nº. 09301552
na Categoria de ENGENHARIA QUÍMICA, conforme "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" nº. 2585/2021. Documento válido até 31  de  
março  de  2022.

Curitiba,  03  de  dezembro  de  2021.

Nº. 2585/2021
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Havendo alteração do Responsável Técnico a Empresa 
deverá indicar outro profissional para a função no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos da 
ocorrência.

2021-29085008366
Código de autenticidade
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 84.859.552/0002-20 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:15:41 do dia 16/02/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: PDWP160222141541 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Welerson Grandini, sob a autenticidade n° 12108992525 em 09/12/2021, 
protocolo 218022344. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o 
código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI

Número de Registro: 41600420471

CNPJ: 84859552000140

Munícipio: Pinhais

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 21

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

74120581934 FAUZI ALI AOUADA 

93995237991 Jesuel Laureano de Souza PR028052/O-6 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/12/2021 12:23 SOB Nº 20218022344. 
PROTOCOLO: 218022344 DE 27/11/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12108992525. NIRE: 41600420471. 
STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI

WELERSON GRANDINI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 09/12/2021 
empresafacil.pr.gov.br
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